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D E C R E T O Nº 1.831/75 

de 30 de abril de 1 .975 

BM 1000 6-7 .. DJ 

Dis pÕe sobre ofi cial ização e deno 
minação de vias pÚblicas . 

O Prefeito da EStância de São José dos Campos ,no 
uso de suas atribuições l egais e de acordo com os incisos XVI II e 
XIX do artigo 39 do Decreto- Lei Complementar nº 9 , de 31 de dezem
bro de 1969 , e tendo em vist a o que consta do Processo Interno nº . 
0043/75 ; 

D E C R E T A: 

Artigo 1 º - Ficam oficiali zadas e denominadas as 
seguintes vias pÚblicas, cuja localização abaixo se especifica : 

I - Rua Capitão Elisiário, ao trecho que se ini 
cia na Avenida Rui Barbosa, compreendido entre a Rua Francisco José 
da Costa e a ponte s obre o Rio Paraíba, t erminando na Praça Bandei
rantes no 2º Sub- Distrito - Santana ; 

I I - Rua das Peonias , ao t recho que inicia na Rua 
dos Lírios e termina na Avenida Margi nal , no Jardim Motorama . 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na da
ta de sua publ icação revogadas as di sposi çÕes em contr ário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , em 
30 de abril de 1.975 . 

~IC)~· 

Sérgi o Sobral de 
Prefeito M 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito , 
aos trinta dias do mês de abril do an o de mil novecentos e setenta 
e cinco . 
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MINUTA 

DECRETO Nº. 
de de ----de 1975 

Dispõe sobre oficialização e deno 
minação de vias pÚblicas . 

O Prefeito da Estância de São José dos Cam 
pos, no uso de suas atribuições legais e de acordo com os inci
sos XVIII e XIX do artigo 39 do Decreto- Lei Complementar nº9 , de 
31 de dezembro de 1969 , e tendo em vista o que consta do Proces 
so Interno nº 00433/75 ; 

DECRETA : 

Artigo 1º - Ficam ofic~izadas e denominadas 
as seguintes vias pJblicas , cuja localização abaixo se especif! 
c a : 

I - Rua Capitão Elisiário, ao trecho que se 
inicia na Avenida Rui Barbosa, compreendido entre a Rua Francis 
co José da Costa e a ponte sobre o Rio Paraíba, terminando na 
Praça Bandeirantes ~no 2º Sub- Distrito - Santanao 

II - Rua das Peonias, ao trecho que iniciana 
Rua dos Lírios e termina na Av~nida Marginal , no Jardim Motora
mao 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Cam 
pos, em 24 de abril de 1 .975 . 

Sérgio Sobral de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado •... 


